
TRIBUNAL	REGIONAL	ELEITORAL	DO	ACRE
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FORMULÁRIO	PARA	PEDIDO	DE	AQUISIÇÃO/CONTRATAÇÃO	/	2026	-	SEMAP

0607473

Setor	Requisitante:	Seção	de	Material	e	Patrimônio

Responsável	pela	Demanda:	Gleyson	Menezes	Moreira

E-mail:		semap@tre-ac.jus.br																																									Tel.:	(68)	3212-6202

1.	OBJETO	DA	AQUISIÇÃO/CONTRATAÇÃO

ITEMDESCRIÇÃO QUANT UNID P.	UNIT. P.	TOTAL

14

Fragmentadora	de	papel

Capacidade	de	corte:
mínima	de	12	(doze)	folhas
simultâneas	(75	g/m²)	ou	15
(quinze)	folhas	simultâneas
(70	g/m²).	Com	capacidade
de	fragmentar	papel,	cartão
magnético,	CDs,	grampos	e
clipes.	Nível	de	ruído:	deve

ser	inferior	a	70	db.
Abertura	de	inserção:

mínima	de	225	mm.	Cesto:
com	volume	de	no	mínimo

24	litros.	Tipo	de
fragmentação:	deve	atender
ao	nível	de	segurança	de	3
da	Norma	DIN	32757.

Voltagem:	110	V.	Garantia
mínima	de	12	(doze)	meses.

05 unidade R$	990,00 R$	4.950,00

1.1.	O	material/serviço	descrito:	

(	x	)	Está	registrado	na	ARP	n.	07/2026	(0840143)

(		)	Não	possui	registro	em	ata

	

2.	Justificativa	para	a	contratação	/	aquisição:

Houve	levantamento	do	quantitativo	do	material	pretendido	mediante	informações	prestadas	pelas	zonas	eleitorais	e
unidades	da	sede	do	TRE/AC:	AGEL	(0607473),	SLDAG	(0607374)	e	GADG	(0601915)	.

3.	Justificativa	para	os	quantitativos	solicitados	(apresentar	memória	de	cálculo):	

Consta	o	detalhamento	no	item	3	e	10	do	Estudo	Técnico	Preliminar	0763577

4.	Caso	a	contratação	não	seja	realizada,	quais	os	prejuízos	para	a	execução	das	atividades?	

Para	o	atendimento	da	Secretaria	e,	concomitantemente,	das	Zonas	Eleitorais.

5.	Previsão	de	data	em	que	os	bens	devem	estar	disponíveis	ou	data	em	que	deverá	ser	iniciada	a	execução
dos	serviços.
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Após	o	recebimento	na	Seção	de	Material	e	Patrimônio	e	disponibilização	no	sistema	ASI	de	Patrimônio.

6.	A	demanda	está	prevista	no	Plano	de	Contratação	do	exercício	ou	em	outro	instrumento?

(	x	)	Sim	(SEI	nº	0826225),	com	valor	previsto	de	R$	60.400,00	(Eletrodomésticos).

(		)	Não	(se	marcar	esta	opção,	apresentar	justificativa	da	falta	de	previsão).

7.	Em	se	tratando	de	contratação	de	serviços	com	previsão	de	gasto	superior	a	R$	8	mil,	deverá	ser
indicado	o	nome	do	servidor	que	participará	da	equipe	de	planejamento,	representando	a	unidade
requisitante.	Em	todos	os	casos,	informar	quem	gerenciará	o	futuro	contrato.

Dados	de	quem	irá	compor	a	equipe	de	planejamento:

Nome:	

Cargo/função:

Matrícula:	

E-mail:	

Dados	de	quem	irá	gerenciar	o	contrato:	

Nome:	

Cargo/função:

Matrícula:	

E-mail:	

8.	Outras	informações.	

	

	

	

Rio	Branco,	09	de	fevereiro	de	2026.

Documento	assinado	eletronicamente	por	GLEYSON	MENEZES	MOREIRA,	Assistente,	em	09/02/2026,	às	12:01,	conforme	art.
1º,	§	2º,	III,	"b",	da	Lei	11.419/2006.

A	autenticidade	do	documento	pode	ser	conferida	no	site	https://sei.tre-ac.jus.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0	informando	o	código	verificador	0844680	e	o	código	CRC	8C866DCE.

0000398-59.2026.6.01.8000 0844680v3
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PROCESSO : 0000398-59.2026.6.01.8000

INTERESSADO : SEMAP

ASSUNTO : Autorização	de	contratação	de	fragmentadora	de	papel_ARP	07/2026

	

Decisão	nº	139	/	2026	-	PRESI/DG/SAOF/GASAOF

Pretende-se	adquirir	05	(cinco)	fragmentadoras	de	papel,	 item	01	da	Ata	de	Registro	de	Preços
(ARP)	 nº	 07/2026	 (0840143),	 decorrente	 do	 Pregão	 Eletrônico	 nº	 90013/2025	 (0797155),	 com	 validade	 até
09/02/2027,	junto	à	empresa	Lucas	Ricardo	Manieri	de	Almeida	Ltda.,	CNPJ	54.860.605/0001-81,	de	acordo	com
o	solicitado	no	Formulário	de	Pedido	de	Aquisição/Contratação	0844680.

2.	Nas	certidões	juntadas	nos	eventos	0845411	e	0845281,	constata-se	a	regularidade	fiscal,	trabalhista
e	a	inexistência	de	condenação	por	improbidade	administrativa	de	seu	sócio	majoritário.

3.	 Ao	 instruir	 o	 pedido,	 a	 Seção	 de	 Compras,	 Licitações	 e	 Contratos	 (SLC)	 preencheu	 o
Checklist	 0845051,	 no	 qual	 atestou	 que	 a	 contratação	 preenche	 os	 requisitos	 legais	 previstos	 na	Manifestação
Jurídica	 Referencial	 nº	 1/2018	 (0215298),	 aprovada	 pela	 Portaria	 Presidência	 nº	 120/2018,	 dispensando-se
tramitação	na	Assessoria	Jurídica	(ASJUR).

4.	O	 valor	 da	 despesa	 é	 de	R$	4.950,00	 (quatro	mil,	 novecentos	e	 cinquenta	 reais).	No	 âmbito
orçamentário,	 verificou-se	 inicialmente	 a	 ausência	 de	 programação	 específica	 para	 esta	 despesa	 na	 Ação	 20GP	 –
Investimento	(0845685).	Todavia,	por	meio	do	Despacho	SAOF	0846175,	esta	Secretaria	autorizou	o	remanejamento
de	recursos	originalmente	destinados	à	aquisição	de	"eletrodomésticos"	(item	121	do	PCA	2026),	dada	a	natureza	do
bem	e	a	disponibilidade	de	saldo	no	planejamento	da	unidade	demandante.

5.	Em	face	do	remanejamento	autorizado,	a	Seção	de	Programação	e	Execução	Orçamentária	(SPEO),
na	 Informação	 Orçamentária	 0846265,	 atestou	 haver	 disponibilidade	 para	 suportar	 a	 despesa,	 declarando	 a
compatibilidade	com	o	PPA	e	a	LDO,	bem	como	a	adequação	com	a	Lei	de	Responsabilidade	Fiscal	(Art.	16,	§	1º,	I	da
LC	101/2000).

6.	Desse	modo,	demonstrada	a	necessidade	da	aquisição	e	considerando	o	atesto	técnico	das	unidades
competentes,	 AUTORIZO	 a	 compra	 pretendida,	 o	 que	 faço	 com	 supedâneo	 na	 delegação	 conferida	 por	 meio	 do
artigo	12,	I,	da	Portaria	Presidência	nº	308/2025.

7.	A	gestão	desta	contratação	é	de	responsabilidade	da	Seção	de	Material	e	Patrimônio	(SEMAP),
unidade	 demandante,	 que	 deverá	 observar	 as	 atribuições	 contidas	 no	 art.	 28	 da	 Instrução	 Normativa	 TRE/AC	 nº
56/2020	(0359830),	e	as	regras	do	Edital.

8.	À	SPEO	para	o	empenho.

9.	 Após,	 SLC	 para	 publicação	 no	 Portal	 Nacional	 de	 Contratações	 Públicas	 (PNCP),	 no	 prazo	 de	 20
(vinte)	 dias	 úteis,	 bem	 como	 para	 realizar	 a	 publicação	 no	 sítio	 oficial	 na	 internet,	 em	 atenção	 à	 legislação	 de
transparência	vigente.

	

Documento	assinado	eletronicamente	por	CARLOS	VENÍCIUS	FERREIRA	RIBEIRO,	Secretario(a),	em	13/02/2026,	às	10:22,
conforme	art.	1º,	§	2º,	III,	"b",	da	Lei	11.419/2006.

A	autenticidade	do	documento	pode	ser	conferida	no	site	https://sei.tre-ac.jus.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0	informando	o	código	verificador	0846329	e	o	código	CRC	129587A1.
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Data e hora da consulta:
Usuário:

  02/03/2026 12:02
        ***.862.422-**

Nota de Empenho

      Impressão Completa

Código Nome Moeda

Ano Tipo Número

70002 TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO ACRE REAL - (R$)

2026 NE 106

Natureza da DespesaEsfera UGRPTRES Plano InternoFonte de Recurso

Célula Orçamentária

1 167559 1000000000 449052 70365 INV PERMAN

Data de Emissão Tipo Processo Taxa de Câmbio Valor

Código Nome

Descrição

Local da Entrega

Informação Complementar

23/02/2026 Ordinário 0000398-59.2026.6.01 0,0000 4.950,00

54.860.605/0001-81 LUCAS RICARDO MANIERI DE ALMEIDA  LTDA

AQUISICAO DE MATERIAL PERMANENTE - FRAGMENTADORAS DE PAPEL
ORIGEM DO PEDIDO: SEMAP
PROCESSO SEI N.º: 0000398-59.2026.6.01.8000

RIO BRANCO/AC

07000205900132025 - UASG Minuta: 070002

Artigo

Código

Parágrafo

Modalidade de Licitação

IncísoAto Normativo

Amparo Legal

179 PREGAO

28 - I -

Alínea

Lei 14.133/2021

Sistema de Origem

COMPRASNET-ME

Favorecido

Endereço

CUSTODIO VENANCIO RIBEI 250 APT 9;BLOCO 803 GLEBA RIBEIRAO LIME

CEP

86037-890

Município

LONDRINA PR

UF Telefone

CNPJ

05.910.642/0001-41

CEP

69914-318

Endereço

ALAMEDA MINISTRO MIGUEL FERRANTE,224 - BAIRRO PORTAL DA

Município

RIO BRANCO

UF

AC

Telefone

(068) 3212-4400

UG Emitente

1  de      2002
Versão Data/Hora

25/02/2026 15:12:43
Operação
Alteração
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Data e hora da consulta:
Usuário:

  02/03/2026 12:02
        ***.862.422-**

Nota de Empenho

      Impressão Completa

Lista de Itens

Natureza de Despesa
449052 - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 4.950,00

Total da Lista

Subelemento 36 - MAQUINAS, INSTALACOES E UTENS. DE  ESCRITORIO

001 4.950,00Item compra: 00001 - FRAGMENTADORA, CAPACIDADE
FRAGMENTACAO 20 FL, TENSAO MOTOR 110 V, DIMENSOES
PICOTE 04 X 40 MM, ABERTURA 220 MM, CAPACIDADE LIXEIRA 26
L, POTENCIA 475 W, TIPO ELETRICO, NIVEL RUIDO 65 DB

Data Operação Quantidade Valor Unitário Valor Total

23/02/2026 Inclusão 5,00000 990,0000 4.950,00

Seq. Descrição Valor do Item

Ordenador de Despesa

CARLOS VENICIUS FERREIRA RIBEIRO

***.100.022-**

25/02/2026 15:12:43

Gestor Financeiro

JOSE EDUARDO DOS SANTOS BERNARDINO

***.275.252-**

25/02/2026 12:55:40

Assinaturas

2  de      2002
Versão Data/Hora

25/02/2026 15:12:43
Operação
Alteração
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